
                   CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚ

 

Rua Pedro Lessa 

 

TÍTULO EMPREGO PÚBLICO: Farmacêutico

DEPARTAMENTO: Assistencial SETOR: 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atua na supervisão de todos os processos e profissionais do setor de Farmácia atendendo 
todas as normas e procedimentos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
Farmácia – CFF, bem como portarias do Ministério da Saúde. Audita e acompanha o quantitativo de itens 
hospitalares, medicamentos e estoque mínimo necessário, para garantir o abastecimento das Unidades de Suporte 
Básico - USB´s e Unidades de Suporte Avançado 
urgência e emergência.  
 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Supervisionar processos e pessoas no setor de Farmácia, por meio do acompanhamento, identificação, 

avaliação e proposição de ações de cunho operacional e estratégico que culminem na qualidade dos serviços 

necessários à plena atuação do consórcio.

 Promover a fármaco vigilância, por meio da avaliação, compreensão e detecção de intercorrências 

relacionadas aos fármacos, para prevenção

garantindo assim a eficácia dos medicamentos. 

 Supervisionar a organização dos medicamentos e auditar a gestão dos materiais hospitalares, por meio do 

armazenamento dos insumos de acordo com 

SUS, para a agilidade no abastecimento das Unidades de Suporte Básico 

Avançado - USA´s.  

 Atualizar-se sistematicamente no site da ANVISA, por meio de notas de esclar

site, para a verificação de possíveis lotes de medicamentos que podem estar bloqueados e/ou com restrições, 

e assim proceder conforme orientações do órgão. 

 Auditar o estoque de medicamentos nas bases descentralizadas, em perí

meio da verificação do quantitativo, prazo de validade e lote, para a garantia do estoque mínimo e de fármacos 

nos padrões estabelecidos pela ANVISA e pelo SUS.

 Elaborar os termos de referência, identificando o quantita

necessários, para encaminhamento do processo ao setor de licitação, e para a posterior compra dos insumos 

necessários para a continuidade da prestação do serviço público.

 Solicitar o descarte de medicamentos v
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SETOR DE RECURSOS HUMANOS
DESCRIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO

Farmacêutico PROVIMENTO: Concurso Público / PSS

ETOR: Farmácia ÁREA: ----- CH: 200h mês

: Atua na supervisão de todos os processos e profissionais do setor de Farmácia atendendo 
todas as normas e procedimentos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, do Conse

CFF, bem como portarias do Ministério da Saúde. Audita e acompanha o quantitativo de itens 
hospitalares, medicamentos e estoque mínimo necessário, para garantir o abastecimento das Unidades de Suporte 

Suporte Avançado - USA´s e a continuidade do serviço público pré

Supervisionar processos e pessoas no setor de Farmácia, por meio do acompanhamento, identificação, 

es de cunho operacional e estratégico que culminem na qualidade dos serviços 

necessários à plena atuação do consórcio. 

vigilância, por meio da avaliação, compreensão e detecção de intercorrências 

relacionadas aos fármacos, para prevenção de possíveis intoxicações, perda de eficácia e/ou uso indevido, 

garantindo assim a eficácia dos medicamentos.  

Supervisionar a organização dos medicamentos e auditar a gestão dos materiais hospitalares, por meio do 

armazenamento dos insumos de acordo com as normas da ANVISA e protocolos do Sistema Único de Saúde 

SUS, para a agilidade no abastecimento das Unidades de Suporte Básico - USB´s e Unidades de Suporte 

se sistematicamente no site da ANVISA, por meio de notas de esclarecimentos disponibilizadas no 

site, para a verificação de possíveis lotes de medicamentos que podem estar bloqueados e/ou com restrições, 

e assim proceder conforme orientações do órgão.  

Auditar o estoque de medicamentos nas bases descentralizadas, em períodos regulares pré

meio da verificação do quantitativo, prazo de validade e lote, para a garantia do estoque mínimo e de fármacos 

nos padrões estabelecidos pela ANVISA e pelo SUS. 

Elaborar os termos de referência, identificando o quantitativo e as especificações técnicas dos produtos 

necessários, para encaminhamento do processo ao setor de licitação, e para a posterior compra dos insumos 

necessários para a continuidade da prestação do serviço público. 

Solicitar o descarte de medicamentos vencidos, conforme o programa PGRSS – Plano de Gerenciamento de 
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SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DESCRIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO 

Concurso Público / PSS 

200h mês CBO: 2234-30 

: Atua na supervisão de todos os processos e profissionais do setor de Farmácia atendendo 
ANVISA, do Conselho Federal de 

CFF, bem como portarias do Ministério da Saúde. Audita e acompanha o quantitativo de itens 
hospitalares, medicamentos e estoque mínimo necessário, para garantir o abastecimento das Unidades de Suporte 

USA´s e a continuidade do serviço público pré-hospitalar de 

Supervisionar processos e pessoas no setor de Farmácia, por meio do acompanhamento, identificação, 

es de cunho operacional e estratégico que culminem na qualidade dos serviços 

vigilância, por meio da avaliação, compreensão e detecção de intercorrências 

de possíveis intoxicações, perda de eficácia e/ou uso indevido, 

Supervisionar a organização dos medicamentos e auditar a gestão dos materiais hospitalares, por meio do 

as normas da ANVISA e protocolos do Sistema Único de Saúde - 

USB´s e Unidades de Suporte 

ecimentos disponibilizadas no 

site, para a verificação de possíveis lotes de medicamentos que podem estar bloqueados e/ou com restrições, 

odos regulares pré-determinados, por 

meio da verificação do quantitativo, prazo de validade e lote, para a garantia do estoque mínimo e de fármacos 

tivo e as especificações técnicas dos produtos 

necessários, para encaminhamento do processo ao setor de licitação, e para a posterior compra dos insumos 

Plano de Gerenciamento de 
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Resíduos de Serviços de Saúde, para o adequado manejo, separação, acondicionamento de acordo com suas 

características e o descarte correto dos resíduos sólidos.  

 Supervisionar o estoque de medicamentos, identificando se houve o adequado registro de entrada e saída em 

software específico do almoxarifado, para o controle preciso do quantitativo de cada item, evitando assim a 

compra desnecessária e a falta de medicamentos necessários ao atendimento do serviço de urgência e 

emergência. 

 Gerar relatórios estatísticos de distribuição e quantitativo de produtos de saúde, por meio da compilação das 

entradas e saídas no software, para a geração de indicadores e consequentemente a elaboração de planos de 

ação para as atividades que necessitam de melhorias. 

 Disseminar e cumprir com as normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e ANVISA, por meio de protocolos 

e notas de esclarecimento, para eliminação, redução e prevenção de intercorrências advindas da prestação do 

serviço fora dos padrões estabelecidos pelo órgão. 

 Supervisionar o processo de entrega dos medicamentos solicitados pelos profissionais, para que garanta que as 

USB’s e USA’s sejam abastecidas em tempo hábil e que contenham todos os medicamentos necessários para o 

atendimento de urgência e emergência.  

 Supervisionar o recebimento de medicamentos licitados e comprados, para a garantia de que os 

medicamentos estejam de acordo com as normas da ANVISA e disponíveis para suprir as demandas do 

consórcio. 

 Estabelecer protocolos quanto à distribuição, contagem, condições de armazenamento, estoque mínimo dos 

materiais médicos, conforme legislações vigentes e ou orientações técnicas, para maior alinhamento, fluxo e 

atendimento às necessidades do consórcio. 

 Orientar e supervisionar os Auxiliares de Farmácia quanto à organização dos medicamentos, auditando 

sistematicamente, para a manutenção da agilidade na distribuição e armazenamento de acordo com as normas 

técnicas e da ANVISA.  

 Cumprir as normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, por meio de consultas constantes em suas 

atualizações, para eliminação, redução e prevenção de intercorrências advindas da prestação do serviço fora 

dos padrões estabelecidos pelo órgão. 

 Supervisionar e garantir o direcionamento dos medicamentos para as bases descentralizadas, conforme 

cronograma e protocolos estabelecidos, para manutenção do quantitativo do estoque e continuidade dos 

serviços de saúde de urgência e emergência. 

 Auditar a distribuição dos materiais de saúde para as bases descentralizadas, sistematicamente conforme 

cronograma e protocolos estabelecidos, para verificação da conformidade. 
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 Supervisionar e garantir o adequado fracionamento, conforme normas específicas que regulam a atividade. 

 Supervisionar e orientar a adequada contagem de medicamentos, periodicamente, conforme protocolo 

estabelecido, para o devido controle do estoque.  

 Supervisionar o adequado encaminhamento de medicamentos como psicotrópicos, entorpecentes e especiais, 

regidos pela portaria 344 de 1998 do Ministério da Saúde e suas alterações, conferindo o protocolo 

estabelecido de apresentação de receituário específico, para adequação às normas previstas em legislação 

vigente.  

 Supervisionar o cadastramento das notas fiscais referentes à aquisição de produtos de saúde e medicamentos, 

em sistema específico do almoxarifado, para a devida gestão dos itens no estoque. 

 Supervisionar o armazenamento de medicamentos, conforme protocolo e orientações técnicas estabelecidas e 

repassadas ao Auxiliar de Farmácia, para a manutenção da organização e rápida disponibilização às USB’s e 

USA’s. 

 Manter atualizado e apresentar no setor competente o registro profissional no Conselho Regional de Farmácia 

- CRF, com jurisdição na área onde ocorra o exercício, para a manutenção da habilitação profissional. 

 Realizar demais atividades correlatas ao emprego público e/ou por determinação do seu superior imediato. 

 
ESPECIFICAÇÕES: 
 
1. Escolaridade 
O Pleno desempenho das tarefas do emprego público exige do ocupante, formação no Ensino Superior. 
 
2. Conhecimentos. 

 Pacote Office (Word, Excel e Internet) 
 Farmacologiageral. 
 Farmáciahospitalar. 
 Farmacovigilância. 
 AssistênciaFarmacêutica no SUS. 
 Portarias e Normas pertinentes à função. 

 Controle de estoque. 
 Controle de medicamentos entorpecentes e psicotrópicos pertencentes à Portaria 344/98. 
 Farmacoterapia de Urgência e Emergência. 
 Seleção, armazenamento, dispensação e distribuição de medicamentos. 
 Regimento Interno e demais normas e procedimentos do consórcio. 
 Demais normas que circundam a área farmacêutica. 

 
3. Experiência desejável (não obrigatória). 
Dois anos de atuação no emprego público que será desempenhado.  
 
4 – Requisito 
Curso Superior de Farmácia com o devido registro no Conselho Regional de Farmácia – CRF. 
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5. Complexidade. 
A execução das tarefas pressupõe o uso de aptidões de complexidade aprendidas ou desenvolvidas pelo emprego 
de habilidade cognitiva e/ou através da vivência no trabalho. A execução das tarefas que exigem esforço mental 
consome uma parte da jornada de trabalho, porém, em intervalos de tempo regulares. 
 
6. Responsabilidade por Máquinas ou Equipamentos 
Responsável por equipamentos de escritório, computador, mobiliários, aparelho de telefonia fixa, dentre outros. 
 
7. Responsabilidade por Dados confidenciais. 
Acesso restrito a informações simples que se divulgadas podem acarretar constrangimentos. 
 
8. Responsabilidade por Erros 
Os erros podem advir da falta de supervisão dos processos de armazenamento, conferência e distribuição de 
medicamentos necessários ao serviço de urgência e emergência, podendo ser responsabilizado pelos medicamentos 
em falta e responder civil e criminalmente por lesões ou danos causados ao consórcio ou a terceiros, apurada a 
culpa ou dolo, sendo o resultado encaminhado aos órgãos competentes. 
 
9. Responsabilidade por Contatos 
Mantém contatos esporádicos, restritos à simples troca de informações, internas e externas, se mal sucedidos 
podem acarretar reclamações ou constrangimentos simples. 
 
10. Responsabilidade por Numerários 
O emprego público não tem acesso a numerários. 
 
11. Responsabilidade por Terceiros. 
O emprego público atua na liderança de pessoas. 
 
12. Esforço Físico. 
O emprego público não apresenta esforço físico. 
 
13. Concentração Mental. 
O emprego público apresenta concentração mental frequente evidenciada na supervisão do acondicionamento, 
supervisão da distribuição e supervisão da validade dos medicamentos. 
 
14. Concentração Visual. 
O emprego público não apresenta concentração visual. 
 
15. Condições de Trabalho 
Condições normais de trabalho, conforme constante no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA 

 


